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POSIÇÃO DOMINANTE E PRESUNÇÃO DE PODER DE

MERCADO

1.

 

I. C0NTEXTO: IMPORTÂNCIA
PODER DE MERCADO 
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F O N T E S

POSIÇÃO DOMINANTE
E PRESUNÇÃO DE PODER DE MERCADO A p p  d e  c o n s u m o  i l i m i t a d o

( Z e r o  r a t i n g )

120 milhões de
usuários ativos 

2 bilhões de
usuários 

127 milhões de
usuários ativos 

2,2 bilhões de
usuários 

No Brasil

No mundo

4 º  p a í s  c om  ma i s  u s u á r i o s  

https://www1.folha.uol.com.br/tec/2018/07/facebook-chega-a-127-milhoes-de-usuarios-mensais-no-brasil.shtml


C O N S U M I D O R ,  D A D O S  E  C O N C O R R Ê N C I A

L I N H A  D O  T E M P O

D I R E I T O  À  I N F O R M A Ç Ã O  E  B A S E  L E G A L

N O V O S  D A D O S  E  N O V O S  S E R V I Ç O S

1 .

2 .

3 .

4 .

II. TERMOS DE USO E POLÍTICA
DE PRIVACIDADE DO WHATSAPP 
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CF e Legislação: consumidor, dados e concorrência

Vulnerabilidade e hipossuficiência; (Art. 4º, I);
Direito à informação (Art. 6º, III; Art. 46);

Amplo direito de escolha (Art. 6º, II); 
Vedação a práticas e cláusulas abusivas 

(Art. 39, IV  c/c Art. 51, I, III, XII) 

CDC (LEI Nº 8078/1990)

Consentimento livre (Art. 7º, VII e IX);

MCI (LEI Nº 12.965/2014)  

Base legal (Art. 7º);
Princípios da necessidade, finalidade e boa-fé
(Arts. 6º e 18);

Direito do titular: consentimento livre e informado
(Art. 5º, XII c/c Art. 7º, I e §5º) 

LGPD (LEI Nº 13.709/2018) 

Abuso de posição dominante (Art. 36, I,II e IV c/c §3º,
III, IV, XI, XII e XVIII) 

LDC (LEI Nº 12.529/2011)

Direito fundamental à proteção de dados (ADI
6387 c/c Art. 5º)
Proteção ao consumidor (Art. 5º, XXXII e 170)

Coibição de abuso de poder econômico (Art. 173)

CONSTITUIÇÃO FEDERAL



 Operação
Facebook-

WhatsApp no
valor de 

US$22 bilhões
 

- Promessas.
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Mudança na política
de privacidade do
WhatsApp para
integrar os dados
com o Facebook

Relatório Idec
"Consentimento

forçado", e denúncia
à Senacon e MPF

(CDC e MCI).
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Multas pela
autoridades da Itália,

Espanha e Reino
Unido: ausência de
consentimento.

Comissão Europeia
multa de €110

 

milhões pelo
fornecimento de

informações enganosas
na aquisição do

WhatsApp

2 0 1 7
Acordo:

Compromisso
público do

WhatsApp com a
ICO (Reino Unido;

aplicável a UE
também) 

Alemanha: Decisão 

 pela não integração
de dados

 

 

 

 

 

2 0 1 8 - 2 0 1 9
FTC Facebook
Antitrust Case

(monopoly power
and

anticompetitive
conduct)

House Judiciary
Comitee Report

(EUA)

 

2 0 2 0

LINHA DO TEMPO 
CASO WHATSAPP-FACEBOOK
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 Anúncio de
novo termo de
uso - Prazo
fevereiro.

 

Críticas
globais.
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Novo prazo 15/maio

Decisão Autoridade
de Antitruste da

Turquia

 

F E V / 2 0 2 1
Decisão Autoridade

de Antitruste da Índia

Idec envia
questionamentos às
autoridades (ANPD,
Senacon) e notícia

de fato ao
MPF/CADE
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Posicionamento
Coalizão Direitos na

Rede (Brasil)

Posicionamento Al
Sur (América Latina)

Coalizão Global
(#savewhatsapp)

 

 

 

 

LINHA DO TEMPO 
CASO WHATSAPP-FACEBOOK
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Recomendações ao WhatsApp e ao
Facebook

MPF/CADE: Abertura de procedimento de
investigação.

Argentina e Colômbia: Liminar;

Nigéria, África do Sul, Chile

WhatsApp assumiu o compromisso de
colaborar com as autoridades.

Ação Civil Pública

Audiência Pública na Câmara

(CADE, ANPD, Senacon e MPF)
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VIOLAÇÃO AO
DIREITO À
INFORMAÇÃO E
PRINCÍPIO DA
TRANSPARÊNCIA

A informação sobre os dados
compartilhados não é taxativa

As finalidades de coleta e

compartilhamento não são
específicas

Não há correlação entre os dados

coletados, com quem são
compartilhados e a finalidade
específica de cada compartilhamento 

Dificulta exercício de direitos. Ex:

oposição ao tratamento no caso de
legítimo interesse

Não há clareza sobre as inferências feitas
com base nos dados coletados: 

ex: dados de conexão --> classe social

 dificuldade de aferição do risco

Ausência de base legal para o

tratamento de dados 

No Whatsapp Business o Facebook
poderá ter acesso às conversas

E X E M P L O S  D E  I N F O R M A Ç Õ E S  A M B Í G U A S / E N G A N O S A S :

Aplicações têm acesso à
localização by default



CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DE ILEGALIDADES NO
COMPARTILHAMENTO DE DADOS: DE 2016 A 2021

Ausência de base legal

Consentimento forçado 

Falha no teste do legítimo interesse

(quebra da legítima expectativa do

consumidor; finalidades não

específicas)

Não é necessário para a execução do

serviço de mensageria

(não é livre, informado ou expresso)

Violação de direitos
Não há granularidade para cada etapa e

possibilidades de tratamento;

Não há direito de oposição ;

Faltam informações;

Não há tratamento especial para hipervulneráveis

Prática abusiva
Contrato de adesão

Renúncia de direitos

Exige vantagem manifestamente abusiva



NOVOS SERVIÇOS
NOVOS
COMPARTILHAMENTOS
DE DADOS

FACEBOOK PAY
Serviço de pagamento no

WhatsApp

Novos dados e integrações em benefício do
Facebook e seu modelo de negócio

Facebook terá acesso à
comunicação entre cliente e

empresa que tenha contratado
este serviço 

GERENCIAMENTO E HOSPEDAGEM DA 
COMUNICAÇÃO NO WA BUSINESS

 

WHATSAPP SHOPS (CATÁLOGO)
"Possibilitamos que você e empresas

terceirizadas se comuniquem e interajam
usando nossos serviços, como o Catálogo
para empresas no WhatsApp, no qual é
possível visualizar produtos e serviços"

 

LOJA NO
WHATSAPP



U E  E  R E I N O  U N I D O

A L E M A N H A ,  E S T A D O S  U N I D O S  E  C A S O S  A N T I T R U S T E

Í N D I A ,  T U R Q U I A  

A R G E N T I N A ,  Á F R I C A  D O  S U L ,  N I G É R I A  E  N O V O  C A S O

N A  A L E M A N H A

1 .

2 .

3 .

4 .

III. REPERCUSSÃO DO CASO E
ATUALIDADES 
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NIGÉRIA

ALEMANHA (2021) 

REPERCUSSÃO
INTERNACIONAL

MUDANÇA DE 
PRIVACIDADE (2021) 

ARGENTINA

COLOMBIA

AFRICA DO SUL

MUDANÇA DE 
PRIVACIDADE (2016)

AGCM (ITÁLIA)
AEPD (ESPANHA)2017

ACORDO ICO 
(MARÇO/2018)

ANTITRUSTE
ALEMANHA (2019)

ESTADOS UNIDOS (2020)

ÍNDIA
TURQUIA



 

IV. CONCLUSÕES
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CONSENTIMENTO FORÇADO 

A mudança da política é
“pegar ou largar”, não
havendo granularidade,

direito de escolha e nem

possibilidade de opt-out.

C O N S O L I D A
A B U S I V I D A D E  D E  2 0 1 6

WA Status, 
Facebook Pay 

WA Business 

1.

2.

3.

N O V O
C O M P A R T I L H A M E N T O

Não há direito de
escolha; 

Poder de mercado;

Não há base legal; 
Finalidades e dados

genéricos, insuficientes
e não-transparentes.

1.

2.

3.

4.

P R O B L E M A S



IV.
CONSENTIMENTO
VICIADO E NULO

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º
desta Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro
meio que demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de
consentimento. 
§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades
determinadas, e as autorizações genéricas para o tratamento
de dados pessoais serão NULAS. 
§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento
mediante manifestação expressa do titular, por procedimento
gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob
amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto
não houver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI
do caput do art. 18 desta Lei. 
§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II,
III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá informar ao
titular, com destaque de forma específica do teor das alterações,

podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é
exigido, revogá-lo caso discorde da alteração.



OBRIGADO!
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